
GUIA RÁPIDO
Para realização de
depósitos judiciais

Administração Pública Federal Indireta



     Clique para acessar:  

  Decreto-Lei n. 1.737/1979 - art. 1º 

  Lei n. 9.289/1996 - art. 11

  Lei n. 9.703/1998 - art. 1º

ONDE OS DEPÓSITOS
JUDICIAIS DEVEM
SER FEITOS?

Os depósitos judiciais devem ser feitos na Caixa Econômica Federal,
conforme previsto em Lei e Decreto-Lei Federais.

FUNDAMENTO 

COMO OS DEPÓSITOS
JUDICIAIS DEVEM
SER FEITOS?

Acesse:
https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/



Selecione a opção “Depósitos Judicias Tributários. Contribuições
Federais e demais enquadrados na Lei 9.703/1998 e Lei 12.099/2009".
Em seguida, preencha as letras de segurança e clique em “confirmar”.

DEVO SELECIONAR ESSA OPÇÃO
MESMO QUE O DEPÓSITO NÃO
SEJA TRIBUTÁRIO?

Sim. Para a Administração Pública Federal Indireta,
mesmo que o depósito não seja tributário, a opção
selecionada deve ser a primeira, porque os depósitos
realizados pelas autarquias e fundações públicas federais
integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
(Lei n. 12.099/2009).



Selecione a operação 635 e informe a agência bancária responsável
pelo depósito, a conta e o número do processo judicial. Em seguida,
clique em “prosseguir”.

Preencha somente os campos obrigatórios (com *) com os dados do
processo. Em seguida, clique em “gerar ID” para gerar a guia de depósito.


